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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0303/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Técnico-

Administrativos em Educação, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão 

submetidos desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo: 

Servidor Siape Cargo Processo nº Vigência 

Adriano Jose Lentz 2890023 Assistente em Administracão 23205.000107/2013-33 04/01/2015 

Ana Claudia Lara Prado 1904334 Assistente em Administração 23205.010858/2012-87 20/12/2014 

Anderson Jose Guisolphi 1905983 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
23205.010923/2012-74 14/12/2014 

Andre Luis Bonfada 1907071 Assistente em Administracão 23205.000108/2013-88 04/01/2015 

Antonio Marcos da Silva 

Stipula 
1765473 Técnico em Contabilidade 23205.001023/2011-00 11/01/2015 

Claudia Simone da Cunha 

Teixeira 
1908527 Assistente em Administracão 23205.000103/2013-55 05/01/2015 

Cristian Mucha 1907081 Assistente em Administração 23205.010867/2012-78 01/01/2015 

Diones Ismael Gaboardi 2766068 Administrador 23205.000682/2013-36 25/01/2015 

Dolisete Levandoski 1909433 Técnico em Audiovisual 23205.000128/2013-59 16/01/2015 

Elaine Aparecida Lorenzon 1906151 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
23205.010866/2012-23 19/12/2014 

Gustavo Dallasta Dutra 1911030 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
23205.000104/2013-08 17/01/2015 

Josiane Heinrich Garlet 1835902 Secretario Executivo 23205.010853/2012-54 21/12/2014 

Kelly Schwaab Mello 1872783 Contador 23205.010881/2012-71 13/12/2014 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 09 de março de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


